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ESTADO DO MARA:,JHÃ o
PRE,FEITTIRA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS
008/2024lPM.SAL-MA

O MUNIC|PIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA PREFEITURA
I/UNICIPAL, CONVOCA a empresa M A R DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

42.034.49410001-7 5, pa,â, no ptazo de ate 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presêntê convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de
Preços, deconente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o n' 001/2024.

Cumpre-nos informar que a desatenÇáo injustificada â esta convocaÇão acarretará
nas sançôes previstas no Edital do Pregão no. 0O112024, na Lei no 10.52012002, Lei no 8.666/93,
e demais legislações pêrtinentes.

Santo Antônio dos Lopes - lVA,09 de fevereiro de 2024

Atenciosamente,

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. NO OO4I2O21 - GPSAL

t2024.

Representante Legal
À4ARCOs ANTONIO DA SILVA

SANTOS:60422s843ss
^.! 

nàdodêiorru diEtal por MÂiCO5
ÀNÍONlo OÀ SILVÂ SANTO5T60+22544355

oadôs: ,024O1o9 I4:l 3i5 {3 00

MARDISTRIBUIDORALTDA
CNPJ: 42.034.49410001 -7 5
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFF:,ITURA MUNICIPAL
CNP.I: 06.1 72.72010001-1 0

DE SANTO ANTôNI

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO1/2024
stsTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS - SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N. 008/2024
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No í r 2310-0001/2023
PREGÂO ELETRÔNICO NO OOí/2024

Pelo presenle instrumento, a SECRETARIA IVUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADIVIINISTRAÇÃO por
meio da Prefeitura l\,'lunicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ sob o no 06.172.7201000'l -10, com sede à Avenida Presidente Vargas, n0 44ô, Centro -
Santo Antônio dos Lopes - MA, neste ato representada pela Sra. Maria Lia Silva e Silva, doravante
denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas dê diversas secretarias municipais,
denominadas de Órgãos Participantes, considerando o PREGÃO ELETRÔNlco No OO1t2o24, para
REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública rcalizada entre os dias 19

de janeiío de 2024 e 01 dê fevereiro de 2024 qúe indica como vencedoÍ a emprêsa: M A R

DISTRIBUIDORA LTDA e a respectiva homologação do PÍocesso Administrativo no112310-0001.

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela empÍesa M A R DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no
CNPJ: no 42.034.49410001-7 5, localizada na Rua Abílio Môntêiro, No 1.631, Bairro Engênho, Pedreiras -
MA, repÍesentada pelo Sr. Marcos Antônio da Silva Santos, portador do RG: 037658862009-2 SSP/MA e o
CPF: 604.225.843-55, nas quantidades estimadas, de acordo com a classiÍicação por ela alcançada, por
item, atendendo âs condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de
Regisko de Prêços, sujêitando-se as partês às normas êstabelêcidas na Lêi Federal no 8.666, dê 2'l de

.junho de 1993, na Lei Complementar 12312006 e altêraçõês postêriorês e no Decreto Municipal no

0421201.8 de 05 dê fevereiro de 20í 8.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO

PaÍá$afo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o pregáo eletÍônico para REGISTRO DE PREÇOS,
visando a Íutura e evêntual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de gênêros
alimentícios destinados a alimentação escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educaçáo deste
Município, observando as condiçôes e especiÍcações constantes no Termo de Referência.

ParágraÍo Segundo - Este instrumento não obriga a coniratação, nem mesmo nas quanlidadês indicadas

no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ORGÃO PARTICIPANTE promover as aquisiçóes de

acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÉNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A presênte Ata terá validade de í 2 (doze) meses, contados a partir de sua publicaçáo

GLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste inslrumenlo caberá à SECRETARIA l\,,lUNlClPAL DE

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos seus aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5o do
Decreto Municipal n" 04212018, de 05 de fevereiÍo de 2018.

ParágÍaÍo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada paÍa aquisiçôes do
Íespectivo obieto, por qualquer órgáo da Administração Pública, Direta ou lndireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÔES E AUANTITATIVOS

Os preços registrados, as espêcificações dos serviços, os quantitativos, emprêsas beneficiárias e
representante legal das empÍêsas, encontram-se elencados no ANEXO ÚrutCO Oa Ata de Registro de
Preços.
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ESTADO DO MARA\HÁO
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-r0

cúusulA eurNTA - Do(s) LocAL(ts) E pRAzo(s) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer conforme Ordêm de Fornecimento emitida pêlo
Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo pan o início de Íornecimento dos produtos será de acordo com a

necessidade do Orgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de fornecimento" ou
"Nota de Empênho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS coNDIçÔES DE ENTREGA

A empresa detentora/consignatáÍia desta Ata de Registro dê Preços será convocada a firmar contrataçôes
de foÍnecimento de bens, observadas as condições Íixadas neste inslrumento, no edital e legislação
pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REvIsÃo DE PREçoS

PaÍágrafo Primêiro - A Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçáo adotará a prática dê todos
os atos necêssários ao controle e administração da presênte Ata, incluindo o acompanhamênto periódico

dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condiçôes de execução.

Parágrafo Sêgundo - Os prsÇos registrados poderão ser revistos em decorrência de êventual redução dos
preços prâticados no mêrcâdo ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
Órgão Gerenciador promover as negociaÇões junto aos fornecedores, observadas âs disposições contidas
no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

ParágraÍo Terceiro - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o Órgão Gêrênciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valorês pralicados pelo mercado.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que soÍrerem revisão, não ullrapassaráo os preços praticados

no mercâdo, mantendo-se a diferença percentual apurada enlre o valor originalmente constante da
proposla e aquele vigente no mercado à época do regisko.

Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado. o ORGÃO

GERENCIADOR solicitará ao prestador dos sêrviços, mediante correspondênciâ, reduçâo do preço

registíado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA AOESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante
sua vigênciâ, poderá ser utilizada poÍ qualquer órgâo ou entidade da administração pública que náo tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

ParágraÍo Segundo - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de prêços, quando

dese.jarem fazer uso da ata de registro de prêços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para

manifestaÇão sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou não do fornecimento decorrenle de âdesão, desde
que não preiudique as obrigaçôes presentes e fuluras decorrentes da ata, assumidas com o órgáo
gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Ouarto - As aquisições ou contrataçôes adicionais a que se reÍere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cem poÍ cento dos quantitativos dos itens do instrumênto convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo

ainda, exceder na totalidadê, ao quíntuplo do quantitativo de cada item rêgistrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
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ESTADO DO MARA\HAO
PREFE,ITURA MU\IICIPÀI, DE SANTO ANTÔNI

Santo Áítóíio doÉ CNPJ: 06.172.72010001-10

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREçOS

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderâo reduzir seus preços ao valoÍ da proposta
do licitante vencedor;

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será êxigido à análise das
documentações de habilitaçâo;

Parágrafo Segundo - A apresentaçáo de novas proposlas náo prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor;

Parágrafo Tercêiro - Além do preÇo do ío (primeiro) colocado, sêrão registrados pÍeços de outros
fornecedores, desde que âs ôfertas sejam em valores iguais ao do licitantê vencedor;

Parágrafo Quarto - O registro a que se reíêre o parágraÍo terceiro, tem por objetivo o cadâstro dê reserva,
no caso de exclusáo do primeiro colocado da Ata de Registro de PreÇos, nas hipóteses previstas no art.

1 1, §1' Decreto Municipal n" 04212018, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista no ârt. í 1,

§ 2o, do referido Decretô Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO CANCELAMENTO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ParàgraÍo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo

ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: O FoÍnecedor nâo cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabêlecido pela Administração, sêm
justiÍicativa aceitável; não aceitaí rêduzir o sêu preço regiskado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado. Sofrer sanção prêvista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei

Federal 8.666/1993.
Por razões de interesse público devidamênle demonstradas e justiÍicadas pelos ÓRGÂO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCTADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso

íortuito ou forçâ mêior que prejudique o cumprimento da âta.

ParágraÍo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fomecedor dos produtos será

comunicado formalmente, através de documênto que será juntado aô procêsso administrativo da presêntê

Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do íornecedor dos produtos em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita atraves de publicação na lmprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço

registrado a panir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do fornecedor dos produtos paÍa cancelamento dos pregos registrados
podeÍá não ser aceita pelo ORGÃO GERENCIADOR, facultândo-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAçÃO

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial Elekônico do

Município - e-DOlvl e demais meios lêgais, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS DISPOSIçÕES FINAIS

PaágÍafo Primeiro - Todas as alteraçóes que se Íizerem necessáÍias serão registradas por intermédio de

lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Rêgistro de Preços, conforme o caso-

ParágraÍo Sêgundo - lntegÍa esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO No 001i2024 e seus anexos e

as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificaçôes nos locais da entrêga dos produtos, caso êm que a

coNTRATANTE notiÍcará a CoNTRATADA.

Parágrafo Ouârto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei no 8.666, de 21 de junho de

í993, a Lei Complementar 1?312006 e alterações posteÍiorês, e o Decreto Municipal no 042 de 05 de

feveÍeiro dê 2018.
r I .i
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ESTADO DO MARA\HÀO
PREFE,ITURA MUNICIPAI, DE SÂNTO ANT
CNPJ; 06.172.72010001-10Santo 
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CLÁUSULA OÉCIMA TERGEIRA - Do FoRo

Fica eleito o Íoro da comarca desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja paÍa dirimiÍ quaisquer dúvidas
oriundas do pÍesente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presenle, na presença de duas
têstemunhas.

Santo Antônio dos Lopes - l\.44, 09 de Íeverêiro dê 2024

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port. N" 004/2021 -GPSAL
Órgáo Gerenciador

MAR( oS ÁNTONr) alÁ SILVÀ

SANTOSióoa22544355

MARDISTRIBUIDORALTDA
cNPJ. 42.034.494/0001-75

Representante: l\,larcos Antônio da Silva Santos
Empresa Beneficiaria

},J,i,or'll)hl[t

RAIMUNOA SOUSA CARVALHO DO NASCIMENTO
Sec. [,4unicipal de Educação
Portaria no. 008/2021 -GPSAL

Orgão participante

AUTUAçÃo
Ne Pr4 11231G00O1
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ESTADO DO MARANHÃo
PRE,FEITTIRÂ MUNICIPÂL DE SANTO A\IT
CNP J : 06.17 2.7 20/0001 -l 0
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ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREçOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREçoS N" 008/2024IPM-SAL/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N.O OOl/2024
PROCESSO ADMtNTSTRAT|VO N.o 1123í 0-0001
uGÊNCtA: 12 (DOZE) MESES

Este documento integra a Ata de Registro de Preços no. 008120241PM-SAL/À,44, celebrada perante a
SECRETARIA l\,4UNlClPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que tiver seus preços
registrados, em face à realização e homologação do PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2024.

OBJETO: Pregão Eletrônico para Registro de Preços, visando â futura e eventual contrataÇáo de
pessoa(s) .iurídica(s) para o fornecimenlo de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar, de
interesse da Sêcretaria l\ilunicipal de Educação deste [,4unicípio, observando as condiçóes e
especiÍlcações constantes no TeÍmo de Referência, anexo ldo edital.

QUADRO 1 _ DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: M A R DISTRIBUIDORA LTDA IINSCRICAO ESTADUAL: 1 2.6977?5-9l-
CNPJ: 42.034.494/0001-75 frer-rroue, (99r 98a20-29a9, 981614087

ENDEREçO: Rua Abílio Monteiro, Nô í.631, Bairro

Engenho, Pedreiras - MA. I'
MAIL: marsantosÍerreiraeireli@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: I\4arcos AntÔnio da S]IVa

Santos l"
PF: 604.225.843-55

QUADRO 2 _ PRODUTOS FORNECIDOS

OUAIIT.
UNID. OE

MEDIDA
VALOR

UNITÁRIO
,, vALOn

TOÍAL

7

Amido Aspecto Fisico: Íipo 1,

Acidez: Polvilho Doce, Base: De
l\,{andioca, Grupo: Fécula, Subgrupo:
Pó

500 Quilograma PQ Alimentos R$ 7,59 R$ 3.795,00

Biscoito Classificação: Salgado,
Tipo: Crêam Cracker, ApresentaÇão:

Quadrado. Pacote 4009
9.000 Pacotes RS 3,57 RS 32.130,00

10

Biscoito Apresentaçáo: Retangular,

Sâbor: Maizêna, ClassiÍicação:
Doce, Caracteristicas Adicionais:

Sem Recheio. Pacote 4009

Pacotes RS 3,88 RS 27.160,00

13
CaÍé - Apresentação: Torrado Moído,
lntensjdade: Média, l-ipo:

Tradicional. Pacote 2509
5 000 Pacotes São Braz RS 4.24

16

Carne Bovina ln Natura Tipo Corte:
Patinho, Apresentação: Cortada Em

Cubos, Estado De Conservação:
Congelado(A). Cola reservada,
25%.

3.000 Quilograma lnatura R$ T 6 23 RS 48.690.00

17

COLORIFICO ingredientês: uÍucum,
farinha de anoz ou fubá de milho e

sêm adição de sal, produto dêve
seguir a legislação vigênte.
Embalagem primária: polietileno

Dona Clara RS 0,78 R$ 3.120,00

RS 21.200,00

fll-,r^,iit

AUTUAçÁo
No Pr€.112310 0001
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atóxico contendo í009 do produto

18

Côco Ralado lngredientes: Amêndoa
De Côco, Apresentação: Desidratado
E Triturado. Caracterislicas
Adicionais: Desengordurado E

Desidratado, AplicâÇão: AlimentaÇão

De Pessoal. Pacote 100 g

4.000 Pacotes Sococo RS 2,23 R$ 8.920,00

19
Creme de leite, teor gordura: até
20olo de gordura, processamento:

uht. Embalagem 3009
2.500 Caixas Itambé R$ 2,23 R$ s.575,00

20

Carne De Ave ln Natura Tr'po Animal:
Frango, Tipo Corte: Coxa E

Sobrecoxa, Apresêntação: lnteiro,
Estado De ConservaÇão;
Congelado(A), Processamento: Com
Pele, Com Osso. Ampla
participação, 75%.

7500 Ouilograma lnêtura RS 6,39 RS 47.925.00

22

Carne De Ave ln Natura Tipo Animal:
Frango, Tipo Corte: Peito,
ApresentaÇâo: lnteiro, Estado De
Conseryaçâo: Resfriado(A),
Processamento Sem Pele, Sem

Osso

3.000 Quilograma lnatura Rs 8,12 RS 24.360.00

15.000 Quilograma Amêricanô RS 7,37 RS 110.550,00

Frango Congelado, lnteiro Abatido,
Apresentar-Se Congelado, Livre De
Parasitas E De Qualquer Substancia
Contaminante Oue Possa AlteÍá-Lo
Ou Enccobrir Alguma Alteração,
Odor E Sabor Própío Sem Porções
lndividuâis. Em Saco Plástico
Trasparenle E Atóxico, Limpo E Não
Violado, Resistente. Que GaÍanta, A
lntegridade Do Prodoto, A
Embalagem Oeverá Conter
Extemamente Dados De

ldentificação, Procedência, Número

De Lote, Quantidade Do Prodoto,

Número Do Registro No

L4inistéÍio Da Agricultura/SiíDipoa E

Carimbo De lnspeção Do

SiÍ/Sie/Sim. O Produto Dêverá
Apresentar Validade Mínima De 30
(Trinta) Dias A Pârtir Da Daia Dê
Entrega. Ampla Participação, 7 5o/o.

RS 36.850.00

I

24

Frango Congelado, lnteiro Abatido,
Apresentâr-Se Congelado, Livre De
Parasitas É De Qualquer Substancia
Contaminante Que Possa Alterá-Lo
Ou Enccobrir Alguma Alteração,
Odor E Sabor Próprio Sem Porçôes
lndividuais, Em Saco Plástico
Trasparente E Atôxico, Limpo E Não
Violado, Resistente, Que Garanta, A
lntegridade Do PÍodoto, A
Embalagem Oêvêrá Cônter
Eíemamente Dados De
ldentiÍlcação, Procedência, Número

De Lote, Quantidade Do Prodoto,

5.000 Qu lograma Americano RS 7,37

I I
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Santo Ân!ôí!io doú

ESTADO DO MARANHÃo
PRF],FEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

Número Do Regislro No Ministério
Da Agricultura/Sif/Dipoa E Carimbo
De lnspeÇâo Do SiíSielsim. O
Produto Deverá Apresentar Validade
M,nima De 30 (Trinta) Dias A Partir
Da Data De Entrega. Cota
Reservada, 25olo.

25
Condimento Íipo: Pimênta Do Reino,
Apresentaçãoi Pó. Embalagem 509

2.000 Pacotes Kltano RS 1 ,44 R$ 2.880,00

Chocolatê - Câractêristicâ Adiciônali
50 o/o Cacau, Tipo: Prêto,
Apresentaçãoi Pó ,Sabor;
Tradicional. Embalagem 200 g

4.000 Pacotes Apti RS 5,72 RS 22.M0,00

30

FLOCAO DE l\.,!lLHo: com data de
fabricaÉo e validade 5009. prazo

minimo de validade de 06 meses, a
partir da data de entÍega.
Embalagem 5009

í4.000 Pacotes Nordestino R$ 1,33 RS 18.620.00

40

Macarrão Teor De Umidade: Massa
Seca, Base Da lúassa: De Trigo
Grano Duro, ApresentaÇão:
Parafuso. EMBALAGEM 500G

7.000 Pacotes Dona Benta RS 2,7'1 RS 18.970,00

4'l

LÁacarrão Teor De Umidade: Mâssa
Seca, Base Da lMassa: De Trigo
Grano Duro, ApresentaÉo:
Espaguete. EI\TBALAGEM 500G

11.000 Pacotes Dona Benta RS 2,49 RS 27.390,00

42

l\.4ingau instantâneo - Componentes:
Farinha Milho, Açúcar, Amido, Sal,
l,,linerâis, Vita, Apresentação: Flocos
Finos. LATA 400G

Nestle R$ 5,90 R$ 2.950,00

I\4ILHO BRANCO PARA CANJICA
(caroço): não deve conter em sua

composição gordura trans,
embalagem em pacote plástico

resistente de 5009 com seu rótulo
nutricional contendo pazo de
validade mÍnimo de 4 mês a contar a

data de entrega

Pacotes À,4arata RS 4,24

48
Pão Base: De Farinha
ReÍinada, Tipo:
F ra n çês/B ra n co/D e Sal

De Trigo
Tipo 5.000 Quilograma lnatura RS 9,19 RS 45.950.00

49
Pão Ease: De Farinha De Trigo
ReÍinâda, Tipo: Semi-Doce Tipo
Adicional: Bisnaga, Cachorro Ouente

5.000 Ouilograma lnatura RS 9,19 RS 45.950,00

53

Peixe ln Natura Tipo Corte: File,
Variedade: Tilápia, Estado De
Conservação: Congelado(A),
Apresentaçãoi Sem Pele. Cota
reservada, 25ôlo.

T.000 Quilograma lnatura R§ 22,82 R$ 22.820,00

54
Polpa De Fruta Tipo: AceÍola
Apresentação: Congelada

2.000 Quilograma R$ 6,49 R$ 12.980,00

TOTAL R$ 617.í 05,00

lJ)**tL
Avetrida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Secretaria Mrrnicipal de
Planejamento e Administrnção

PREGÃO ELETRÔNICO NA OO1/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NE OO8/2024
PROCESSO ADMINISTRATTVO NO I1231O.OOO1/2023
PREGÃO ET^ETRÔNICO N9 OO1/2024
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO por meio da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o na

06.172.72010007-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, nq 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -
MA, neste ato representada pela Sra. Maria Lia Silva

.-+ Silva, doravanLe denominada ORGÃO
GERENCIADOR, para atender as demandas de
diversas secretarias municipais, dênomiiadas de
Órgáos Participantes, consrderândo o PRECÀO
ELETRÔNICO NS OO1/2024, PArA REGISTRO DE
PREÇOS, cujo resultado rêgistrado na Ata da Sessào

Pública realizada entre os dias 19 de janeiro de 2024
e 01 dê fevereiro de 2024 que indica como vencedor
a empresa: M A R DISTRIBUIDORA LTDA e a

respectiva homologação do Processo Administrativo
nq 112310-0001.

RESOLVE:
Registrar os preços dos produtos propostos pela
empresa M A R DISTRIBUIDORA LTDA, inscrÍta no

CNPJ: nq 42.034.4941000t-7 5, localizada na Rua

Abílio Monteiro, Nq 1.631, Bairro Engenho, Pedreiras
- MA, reprêsentada pelo Sr, Marcos Antônio da Silva

Santos, portador do RG: 037658862009-2 SSP/MA e o
.-CPF: 604.225.843-55, nas quantidades estimadas, de

acordo com a classificação por ela alcançada, por
item, atendendo as condiçôes previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às

normas estabelecidas na Lei Federal ns 8.666, de 21

de junho de 1993, na Lei ComplementaÍ L2312006 e

alteraçóes posteriores e no Decreto Municipal nq

04212018 de 05 de fevereiro de 2018.

CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o

pregáo eletrônico para REGISTRO DE PREÇOS,

visando a futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para o fornecimento de gêneros
alimentícios destinados a alimentaqão escoiar, de
interesse da Secretaria Municipal de Educaçáo deste

Município, observando as condiçôes e especiÍicaçõ
constantes no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo. Este instrumênto não obriga Sonado,

contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNIC0 deste documento, podendo o

ÔRcÃo pnRflclPANTE promover as aquisições de
acordo com suas necessidàdes.
CLÁUSUIÁ SEGUNDA - DA VICÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua publicaçào.
CLAUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRÁÇÃO, nos seus
aspectos operacionais, consoante o que o artlgo 5o do
Decreto Municipal ne 04212018. de 05 de fevereiro de
2 018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA _ DOS PREÇOS,
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificaçôes dos serviços,
os quantitativos, empresas beneficiárias e

representante legal das empresas, encontram-se
elencados no ANEXO ÚmlCO da Ata de Registro de
Preços.
CúUSULA QUINTA _ Do(S) LOCAL(IS) E PRAZo(S)
DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a
fornecer conforme Ordem de Fornecimento emitida
pelo Orgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de
fornecimento dos produtos será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partlr
do recebimento da "Ordem de fornecimento" ou
"Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo I do Edital.
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÔES DE ENTREGA
A empresa detentora/consignatária desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar
contrataçôes de fornecimento de bens, observadas as

condições fixadas neste instrumento, no edital e

Ieglslaçào pertinente.
CLAUSULA SETIMA - DA REVISÀO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de

Planejamento e AdministraÇão adotará a prática de

todos os atos necessários ao controle e administração
da presente Ata, inclulndo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os

serviços registrados, nas mesmas condições de

prefeiiura Municipal de Santo Ântorlio dos Lopes - MA, Av. PresidenLe vargas, 446, Cenlro, Prêfeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a v€racidade dã publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes ma.gov.br/diadoo6ciav1580
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execuçao.
Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderâo
ser revistos em decorrência de eventual reduçào dos
preÇos praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
Órgão Gerenciador promover as negociações junto
aos fornecedores, observadas as disposiçoes contidas
no art. 65 da Lei nP 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado
tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motlvo superveniente, o Órgão Gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.
Parágrafo Quarto - Os preços registrados que
sofrerem revrsào, nào ultrapassarâo os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o vâlor originalme[te
constante da proposta e aquele vigente no mercado à

época do registro.
Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja

- superior à média dos preços de mercado, o ÔRCÀO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços,
mediântê correspondênc ia, reduçáo do preço
regrstrado, de forma a adequá-lo ao mercado.
CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÀo A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Desdê que dêvidamênte
justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utillzada por
qualquer órgão ou entidade da administraÇão pública
que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverâo consultar o órgá0 gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Terceiro - Caberá aô forneced0rv heneficiárlo da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimentô decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigaqões presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Quarto - As aquisiçôes ou contrataçôes
adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgáo ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de prêços para o órgáo gerenciador e órgãos

Diário Oficial Elebónioo Ediçào n" 32D024 púlicaçâo I tsto2t2o24"::- _' .

participantes, independentemênte do número d;,.IJT(JAÇÀo
órgãos nào paúÍcipantes que aderirem. i
cúusuu i.roNA- Do RitGrSTRo ADrCroNAr D'E
PREÇOS

Após o encerramento da etâpa competitiva, os
Ilcitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licltante vencedor;
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de
preços dos demais licitantês será exigido à análise
das documentações de habilitaçáo;
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas
propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor;
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1a (primeiro)
colocado, seráo registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
iguais ao do licitante vencedor;
Parágrâfo Quarto - O registro a que se refere o
parágrafo terceiro, tem por objetivô o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da
Ata de Registro de Preços, nas hipóteses preústas no
art. 11, §1e Decreto Municipal ne 04212018, devendo
ser registrados obedecendo a ordem preüsta no a .

11, § 2q, do referido Decreto Municipal.
CúUSULA DECIMA - Do CANCELAMENTO DA ATA
DE RNGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser canceladâ de pleno direito, pelo
ÓRCÃO ceRfNclADoR, quando: o Fornecedor náo
cumprir as obrigaçôes constantes desta Ata de
Registro de Preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar
reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado.
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput
do art, 87 da LeÍ Federal 8.666/1993.
Por razôes de interesse público devidamente
demonstradas e Justificadas pelos ORGÀo(S)
PARTICIPANTE(S) OU PE]O ÓRGÀO GERENCIADOR
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancêlamento do
preço registrado, o fornecedor dos produtos será
comunicado formaimente, através de documento que

será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor
dos produtos em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação na
Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir dela.

Prefeitura Municipâl dê Sànto Anlonjo dos Lopes - MA, Âv. Presidente Vôrgas, 446, Cenl.o, Prefeito Emanuel Lima de Olivêira
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Parágrafo Quarto - A solicitação do fornecedor dos
produtos para cancelamento dos preços registrados
poderá não sêr aceita pelo ÓRceO CERENCIADOR,
facultando-se a este, neste caso, a aplicaçáo das
penalidades cabíveis-
CúUSUtA DECIMA PzuMEIRA - DA PUBLICAÇÀo
o ÓRGÃO GERENCIADOR Íârá publicar o extrato da
presente Ata no Diário Oficial Eletrônico do
Município - e-DOM e demais meios legais, após sua
assinatura, nos termos da Legislação úgente.
CúUSULA DECIMA SECUNDA. DAS DISPoSIÇÕES
FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se

Íizerem necessáúas serão registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a

presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do

PREGÃO ELETRONICO Ns 00112024 e seus anexos e

as propostas das empresas registradas nesta Ata,
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificâçôes nos
'ocais da entrega dos produtos, caso etrr que a

-C ONTNATANTE NOtifiCArá A CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolúdos
de acordo com a Lêi ne 8.666, de 2l de junho de

1993, a Lei Complementar L2312006 e alterações
posteriores, e o Dêcreto Mr.rnicipal ne 042 dê 05 de

fevereiro de 2018.
CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo
Antônj.o dos Lopes, Estado do Maranháo, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúúdas
oúundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes

assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.
Santo Antônio dos Lopes - MA,09 de fevereiro de

2024
. MARIA LIA SILVA E SILVA
vSec. Mun. de Planejamento e Administraçáo

Port. Nq 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador
MARDISTRIBUIDORALTDA
cNPJ. 42.034.494/0001-75

Representante: Marcos Antônio da Silva Sântos

Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação

Porlaria na. 008/202I -GPSAL

Órgão participante
ANEXO ÚNICO - ATA DE RIGISTRO DE PRTÇOS

REF.r ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na

008/2 024/PM-SAL/MA
PREGÀO ELETRÔNICO N.A OO1I2O24

o Ediçào n" 32/2024 Publicaçáo: 15t0212074".t) riJÂÇÂO 
.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.s 112310-0001 q ' ,, ef--Il
VIGÊNCIA: 12 (DoZE) MESES \ M. I,
Este documento intêgra a Ata de Registro de Preçtq
na. 008/2024lPM-SALIMA, celebrada perante a\".*-/
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMTNISTRAÇÃO e a Empresa que tiver seus preços
registrados, em face à realização e homologaÇão do
PREGÃO ELETRÔNICO NA OO1/2024.
OBJETO: Pregâo Eletrônico para Registro de Preços,
visando a futura e eventual contrataçãô de pessoa(s)
jurídica(s) para o fornecimento de gêneros
alimentícios destinados a alimentaçáo escolar, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação deste
Município, observando as condições e especificaçôes
constantes no Termo de Referência, anexo I do edital.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA,

EMPnESÁ: M Á R DI5TRIBUIDOiA LÍDÂ tNscRtçÁo EsrÂDuÁL r2.6977?5 q

CNPJ: 42.014.49,3/0001 75
ÍELEÍONE: (99) 98420'2949
98161,4087

EllOEiaçO: Ruô AbiLo Mont.ro, N! 1,611, BàrÍo
Enqenno, Pedrenas - MA. l0nl53-olorl!Íeúar1ld.@lmÀtlrrm
REp*ÉSENÍÀHÍÍ f EGÁL: lVàr.ôs A.tinic dà

QUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS

!IEM oEscRrçÀo QUÂNÍ
UI{ID. DE

MEDIOA UNtTÁRrc TOÍAL

7 :a -l 0uiloqrana
PQ

RS 7,59 Rí 3.79s.00

9

Biscoto
ctàssificaçãol

Cí€aÍn Cíacker,

4009

9,000 R5 t,57
12.130.00

l0

Biscoito

classlficàçáo: oo(e

400q

7 000 R$ 3,88

13

Câié -

Pa.ore 2509

5ào sraz 21.200 00

I6
Estado 0e

conoêlado(Ai. cotâ
ÍasêÍvàda, 25%.

3.000 R$ 16.23
8l
48.690 00

27.160,00

prefeitura Municipal d€ Santo Antorlio dos Lopes - MA, Av. Presjdente Vargas, 446, Cenlro, Profeito Emanuel Limô dê OLiveira
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PROc

0ac R5078 R5 3.120,00

Embalaqem

0doÍ E

Embalagem Deverá r5.0c0 Rs 7,17

Nào Violado,

ldentifi.açáo,

110.550.00

Í cultura/5ú/Dipoa
E Càr mbo De
lnspeção Do

Lc'Sm. O

Mínima De 30

Dà oatà Dê Entregê.

75%.
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la R5 2,21

Desldratado E

Desen9orduràdo E

Aplicàçãol

.1.000

l9
qôrdura:àté 20% dê

Embalaqenr 300q

?.500 R5 2,23 R5 5,575.00

20

Frango, Tipo Coítel

Osso. Amph
parti.ipâ4áo,
75%.

7500 Qu loqramà

27
lnteiío, Estado De

1.000
À5
24.360 00

AlteÍaçáo. odoí E

lntegddade Do

Oados Oe

Ministéíio Dà
a9ricultur./SíD poa
E CàÍrmbo De
hspeção Do
Sií5le/Sim. O

Da Oatô De Entreqa.

250h.

5 000 R§ 7,37
R'
36.850.00

R$ 2.880,00

Embalaqem 509

2.000

ttl

I

I

I
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I
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PROCESSO ADMINISTRÀTIVO Nq 1 12310-OOO1i2023
PREGÃO ELETRÔNICO NS OO1/2024

Cârôctêrísticô

26 4.000 R$572

Embôlâqem 200 9

a9

Códiso rdenüÍicâdor:
82ede0cBdfe67Ofl 8d84360c8453b6226€833àI03993be99mcd596543d3obadd7
342eô54e87ed7a326.êâbd3bf6ecec79s7a6s4ds0da2baegde0027âccd0dc3

PREGÁO ELETRÔNICO NS OOU2O24

SISTEMA DE R.EGISTRO DE PREÇOS _ SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 006/2024

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENIO B.

ADMINISTRAÇÀO por meio da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscúta no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o na
06.772.72010001-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, nq 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -
MA, neste ato representada pela Sra. Maria Ua Silva
e S ilva, doravante denominada ORGÀO
GERENCIADOR, para atender as demandas de
diversas secretarias municipais, denominadas de
Órgàos Participantes, considerando o PREGÃO
ELETRÔNICO Na 001/2024, para REGISTRO DE
PRECOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão
Pública reaiizada entre os dias 19 de janeiro de 2024
e 01 de fevereiro de 2024 que indica como vencedor
a empresa: C R DE OLMIRA DISTRIBUIDORA
EIRELI e a respectiva homologação do Processo
Administrativo na 1 12310-0001.
RESOLVE:
Registrar os preços dos produtos propostos pela
EMPTESA C R DE OLIVEIBA DISTRIBUIDORA LTDA,
inscrita no CNPJ: ne 38.056.561/0001-85, Iocalizada
na Rua S. Silva, Ne 2069, BaiÍro São Pedro, Codó -

MA, reprêsentada pela Sra. Claudeth Rodrigues De

Oliveira, portadora do RG: 315544-3 SSP/PA e o CPF:
774.679.302-91., nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificaçáo por ela alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no
instmmento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às

normas estabelecidas na Lei Federal ne 8.666, de 21

de junho de 1993, na Lei Complementar 12312006 e

alteraçôes posteriores e no Decretô Municipal nq

A4U2018 de 05 de fevereiro de 2018.
CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presênte Ata tem por ohjeto o

pregão eletrônico para REGISTRO DE PREÇOS,
visando a futurâ e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para o fornecimento de gêneros
alimentícios destlnados a alimentaÇão escolar, de
interesse da Secretaria Municipal de Educaçâo deste
Município, observando as condições e especificaçõês
constantes no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a
contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o

ÓRGÀo PARTICIPANTE promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.
CLÁUSUTÁ SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,

Prefêitura Municipal de Sânto Anlonio dos Lopes, MA, Av. Pr€sidenLe Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Parà consultar a verâcidade da publicação acêsse húps://$1w\l.stoantoniodoslopes ma.gov.br/diaíoofrciaU1580
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